
22 de Março. 1856, II I
O Ministro e Secretario d'Estado dos Ncgocios do Reino ass im o tenha entendido,

e faça executar, Paço das Necessidades, em 2 2 de Março de 185G, = REI , = Rodriga
da Fonseca J/agalhàes. No Diario (lo Governo de 31 de Maio, N.o U7 .

L ' Dil'rCràa- 1." Repartiç ã».

'I'orn ando em consideração a Consulta do Conselho Superior de Instrucçã o Publi-
ca, do 1.0de Agosto proximo passado, sobre a conve niencia de se estabelecerem algumas
das Cadeiras de ensino primario, requeridas pela Junta Gorai do Districto de Santa
rem, no Sua Consulta do anno de 1853 ; Tendo em vista a informnção dada pelo res
pectivo Governador Civil, quanto ás localidades em 'luOé mais urgente creu r taes Ca 
deiras, para a instrucção de creançus de ambos os sexos ; e Usando das fa culdádes con
feridas ao Governo pelo artigo 5." do Decreto com força do Lei de 20 de Setembro
de 18'H e na Lei do Orçamento geral do Estado: Hei por bem Ordenar o seguinte:

1." Silo creadas seis Cadeiras do ensi no primaria para o sexo masculino ' e tres
para o sexo feminino.

2: As Cadeiras para o sexo masculino terão assento nas Freguesias de Souto,
Mouriscas, Hios de Moinhos, todas no Concelho de Abrantes; ~I ugem, Concelho de
Sahaterra ; Casaes, Concelho de Tho mar; Susa, Concelho de Ourem, '

3.· As Cadeiras paro o sexo feminino terão assento em Abrantes, Thomar, Tor
res Novas.

4." Proceder-se-ha desde logo a concurso pa ra o provimento dos creadas Ca
deiras.

O ~Jinistro e Secretario d' Estado dos Negocios do Heino o tenha assim entendido,
e faça executar. Paço das Necessidades, em 2<1- de Ma rço de 185G. = HEL= R udrign
da Fonseca JJagalhães. No Di ário «o Goremo de 2 de Junh o, N .Q 1~8 .

DINISTERIO DOS NEGOCIOS DA FAZEl\lD.".

Secretaria d'Estado - 1.' Repartição.

DOM PEDRO, por graça de Deus, HEI de Portugal c dos Al garves, etc. Fa
zemos saber o todos os Nossos subditos, que os Curtes Gcraes decretaram, e Nós Que
remos a Lei seguinte:

Art. I ," É o Governo auctorisado a trocar com a Mesa; da Santa Cosa da Mise
r icordia do Villa de Campo Moior o edifício c cêrca doextincto Conventode S. Francisco
da mesma Villo, pelo edific io em que actualmente se acha o Hospital do dita Miseri
cordia , excluid a a Igreja c suas dependencias.

Art, 2," A auctorisaçêo contida no artigo antecedente é para o fim de ser trans
ferido o sobredito Hospital pora aqnelle edifício do extincto Convento.

:íi unico, Para a transferencia será marcado 1'010 G01'Qrno o preso que julgar ne
cessario ; e quando a mesma se não realise deutro d'esse praso, ficar" de nenhum ef
feito a auctorisaçã o conced ida n'esta Lei.

Art, 3: Fica revogada o Legislação em contrario.
Ma udiimos portanto a todas os Auctoridades, a qucm o conhecimento e execuç ão

da rcicrida Lei pertencer, que o cumpram, e roçam cumprir e guardar tão inteira-
mente corno n'ella se contém. .

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da Fazenda II faço imprimir, pu
blicar e Correr. Dado no Paço dos Necessidades, nos 29 de ~Iorço de 1856, = EL-REI
(com rubrico e guardel.= Antonio J!faria de Fontes Pereira de ,lIel/o.= Logar do sêllo
graude das Armas Beaes.
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